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MENSAGEM GOVERNAMENTAL Nº 84, DE 16 DE JULHO DE 2025.
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E SENHORAS DEPUTADAS
ESTADUAIS,

 
Comunico a Vossas Excelências que, nos termos do  art.  43, § 1º, da Constituição

Estadual, VETO TOTALMENTE o Projeto de Lei nº 301/2023, que dispõe sobre a instalação de câmeras de
monitoramento de segurança no âmbito das escolas da rede pública estadual de ensino do estado de Roraima,
conforme o Parecer nº 163/2025 PGE/GAB/ASSEJUR, exarado pela  Procuradoria-Geral do Estado de
Roraima - PGE. 

 
RAZÕES DO VETO
 
A propositura, de iniciativa parlamentar, em suma, dispõe sobre a instalação de câmeras de

monitoramento de segurança no âmbito das escolas da rede pública estadual de ensino do estado de Roraima.
A Constituição Federal divide a competência entre as pessoas jurídicas com capacidade

política: União (artigos 21 e 22); Municípios (artigos 29 e 30); e Estados (artigo 25 – competência residual ou
remanescente).

A nosso ver, embora não esteja evidenciado vício formal orgânico ou vício formal
propriamente dito no que diz respeito ao Projeto de Lei, a matéria esbarra no terceiro requisito de análise de
constitucionalidade, ou seja, os pressupostos objetivos para a concretização do ato, em especial no que diz
respeito à observância dos limites e contornos orçamentários quando á medida almejada pela norma.

Ainda que se reconheça o interesse público da medida - a segurança dos docentes e
discentes da rede de educação pública - a inexistência de demonstração de capacidade financeira para custear
o projeto frustra o pressuposto objetivo indispensável para a regularidade do processo de criação da lei que se
almeja aprovar. É certo que inexiste óbice para que o Poder Legislativo disponha sobre políticas públicas.
Contudo, é indispensável que a sua implementação, no que diz respeito à execução orçamentária, observe os
parâmetros constitucionais, dentre eles o artigo 113 do ADCT, o que não ocorreu.

O artigo 113 do ADCT estabelece que a proposição legislativa que crie ou altere despesa
obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e
financeiro, o que não ocorreu, acarretando a inconstitucionalidade formal do Projeto de Lei.

Ainda que o artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT tenha
sido introduzido no ordenamento jurídico pátrio pela Emenda Constitucional n.º 95/2016, destinada a
disciplina o novo regime fiscal no âmbito dos orçamentos fiscal e da seguridade social da União, a regra em
questão não se restringe à União, devendo ser estendida aos demais entes, uma vez que ao buscar a gestão
fiscal responsável, a norma concretiza princípios  constitucionais como a impessoalidade, a moralidade, a
publicidade e a eficiência, previstos no artigo 37 da Constituição Federal.

A inclusão do artigo 113 do ADCT acompanha o tratamento que já vinha sendo conferido
ao tema pelo artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, aplicável a todos os entes da Federação, que exige
estudo de impacto orçamentário e financeiro, requisito que visa a permitir que o legislador compreenda a
extensão financeira de sua opção política.
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Dessa forma, ainda que revestido de boas intenções, o parlamentar, autor da propositura,
não demonstrou a viabilidade da proposta e a norma em exame ainda prevê que os custos da implementação
da lei correrão por conta do Poder Executivo, sem contudo, indicar orçamento para tais despesas. Além disso,
as previsões da norma  invadem a esfera da gestão administrativa, na medida que se trata de organização e
funcionamento de órgão da Administração Estadual.

Assim sendo, entende-se que o projeto de lei é inconstitucional, por afrontar o disposto no
art. 113 do ADCT, bem como os arts. 62, inciso IV e 63, V, da Constituição Estadual, o que caracteriza o
vício de inconstitucionalidade formal, sendo este insanável.

Nesta senda, fundamentado nestes termos,  VETO TOTALMENTE  o Projeto de Lei nº
301/2023, que dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento de segurança no âmbito das escolas da
rede pública estadual de ensino do estado de Roraima.

 
Palácio Senador Hélio Campos/RR, 16 de julho de 2025.

 
 

(assinatura eletrônica)
ANTONIO DENARIUM

Governador do Estado de Roraima
 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Denarium, Governador do Estado de
Roraima, em 16/07/2025, às 13:47, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no
endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 18171058 e o código
CRC 8C899FDE.
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